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COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA NACIONAL



Cooperação Judiciária: O que é?

A cooperação é um instrumento jurídico de natureza 

processual, que busca a interação entre órgãos do Poder 

Judiciário ou outras instituições, com a função de 

desburocratizar a prática de atos processuais e a 

finalidade de alcançar maior eficiência jurisdicional, 

respeitando o devido processo legal e a duração razoável 

do processo.

A cooperação judiciária consiste na ajuda mútua entre 

órgãos do Poder Judiciário, visando maior eficiência e 

agilidade na prestação jurisdicional. Pode ocorrer 

também entre os órgãos do Poder Judiciário e outros 

sujeitos que venham a contribuir com os seus atos (ex. 

Polícias, Receita Federal, entre tantos outros).

Ela veio, portanto, para modernizar e agilizar o 

cumprimento da prestação jurisdicional e pode ocorrer 

tanto dentro quanto fora do Poder Judiciário, visando 

sobretudo a efetividade da sua atuação.


